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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA

DISPENSA N° DV00001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240207DV00001

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:

Câmara Municipal de Fagundes
Rua Monsenhor Sales, 51 - Centro - Fagundes - PB

CEP: 58487-000 - Тel.: (83) 3393-1655.

OBJETО:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FAGUNDES.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURÍDICO

ATOS DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAÇÕES

DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."
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Fagundes - PB, 05 de fevereiro de 2024.

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FAGUNDES.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra
para suprir demanda especifica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

a

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a
intcira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruemapresente Solicitação:

• Documento de formalização da demanda - DFD;

Justificativa para a estimativa de quantitativos; e
Estudo Técnico Preliminar - ЕТР.

Atenciosamente,

ate Fablico De su
CICERO RONALDO FABLÍCIO DA SILVA
Diretor Financeiro
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES.

1.2. Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao

alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITЕМ UNIDADE QUANTIDADE

DFD 1 PASTA ORGANIZADORA UND 50

DFD 2 PAPEL OFÍCIO C/500 RESMA 50

DFD 3 ENVELOPE SACO BRANCO 18X25 PACOTE 20

DFD 4 REFIL TINTA T504 MAGENTA 70 ML UND 10

DFD 5 REFIL TINTA T504 AMARELO 70 ML UND 10

DFD 6 REFIL TINTA T504 PRETA 100 ML UND 10

DFD 7 REFIL TINTA T504 CIANO 100 ML UND 10

DFD 8 CANETA COMРАСТА -0.7 C/50 CAIXA 15

DFD 9 GRAMРО 26/6 C/5.000 CAIXA 15

DFD 10 CLIPS 6/0 C/100 CAIXA 15

DFD 11 ENVELOPE 229X324 C/100 РACOTE 20

DFD 12 PAPEL FOTOGRAFICO A4 130G AUTOADESIVO C/20 PACOTE 20

DFD 13 PASTA ARQUIVO UND 20

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1. Entrega: 2 (dois) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - EТР

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho,
é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FAGUNDES -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

e

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance

dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

5.Requisitos da contratação

As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITЕМ UNIDADE QUANTIDADE

ETP 2 PAPEL OFÍCIO C/500

ETP 1 PASTA ORGANIZADORA

ETP 3 ENVELOPE SACO BRANCO 18X25

UND 50

RESMA 50

PACOTE 20

ETP 4 REFIL TINTA T504 MAGENTA 70 ML UND 10

ETP 5 REFIL TINTA T504 AMARELO 70 ML UND 10

ETP 6 REFIL TINTA T504 PRETA 100 ML UND 10

ETP 7 REFIL TINTA T504 CIANO 100 ML UND 10

ETP 8 CANETA COMPАСТА -0.7 C/50 CAIXA 15

ETP 9 GRAMРО 26/6 C/5.000 CAIXA 15

ETP 10 CLIPS 6/0 C/100 CAIXA 15

ETP 11 ENVELOPE 229X324 C/100 PACOTE 20

ETP 12 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 130G AUTOADESIVO C/20 PACOTE 20

ETP 13 PASTA ARQUIVO UND 20

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 2 (dois) dias.
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A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105

a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com о

orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o

seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais

desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de

escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas
de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas

entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo
as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES. Salienta-se que a vigência da contratação será

determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento

de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista

no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto

do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados osos preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do

seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente
dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade

pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas;
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação

pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para

embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX -Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência

ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -

planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto
ambiental.

Fagundes - PB, 05 de fevereiro de 2024.

DBFUR
ELIZIEU FELIPE CAVALCANTE

Presidente da Câmara Municipal























































DISPENSA N° DV00001/2024
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240207DV00001

CONTRATO Nº: 50101/2024-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DE FAGUNDES E JUCIENE LINS DE SOUZA, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Fagundes - Rua Monsenhor Sales, 51-
Centro - Fagundes - PB, CNPJ nº 08.580.706/0001-81, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal

ELIZIEU FELIPE CAVALCANTE, Brasileiro, Agricultor, residente e domiciliado na Rua José Ferreira Dantas,

S/N - Centro - Fagundes - PB, CPF n° 105.125.654-22, Carteira de Identidade nº 3.854.372 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JUCIENE LINS DE SOUZA - RUA MONSENHOR SALES, 36 -

CENTRO - FAGUNDES - PB, CNPJ nº 10.920.603/0001-65, neste ato representado por Juciene Lins de Souza,
Brasileira, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Sales, 36, Centro - Fagundes - PB, CPF n° 030.453.124-38,
Carteira de Identidade nº 2396322 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00001/2024 - 02, de 09 de fevereiro de 2024,

tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00001/2024
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10.522,70 (DEZ MIL QUINHENTOS E VINTE E

DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS).

UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTALCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 PASTA ORGANIZADORA UND 50 20.00 1.000,00

2 PAPEL OFÍCIO C/500 RESMA 50 29.90 1.495,00

3 ENVELOPE SACO BRANCO 18X25 PACOTE 20 60,00 1.200.00

4 REFIL TINTA T504 MAGENTA 70 ML UND 10 90,00 900,00

5 REFIL TINTA T504 AMARELO 70 ML UND 10 90,00 900,00

6 REFIL TINTA T504 PRETA 100 ML UND 10 120,00 1.200,00

7 REFIL TINTA T504 CIANO 100 ML UND 10 120,00 1.200,00

8 CANETA COMРАСТА -0.7 C/50 CAIXA 15 44.98 674.70

9 GRAMPO 26/6 C/5.000 CAIXA 15 6,00 90,00

10 CLIPS 6/0 C/100 CAIXA 15 7,00 105.00

11 ENVELOPE 229X324 C/100 PACOTE 20 60,00 1.200,00
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12 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 130G PACOTE

AUTOADESIVO C/20

13 PASTA ARQUIVO UND

20 14,90 298,00

20 13.00

Total:

260,00

10.522,70

lt

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

último reajuste.do

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado aapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de

até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:

01.00- Câmara Municipal

01.031.0100.2001 - Manutenção Das Atividades da Câmara Municipal
33.90.30.01 - Material de Consumo

33.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;


















































